


(TIPO SEDAN),
categoria

representação,
sem motorista

e sem
combustível.

potência mínima
total de 170 CV

(gasolina/etanol),
distância mínima

entre eixos de
2700 mm, quatro

portas, direção
hidráulica/eletro-

assistida, ar
condicionado de
fábrica, câmbio

automático,
freios ABS com

EBD, Airbag
duplo, cor sóbria,

vidro elétrico,
trava elétrica nas

quatro portas,
espelhos

retrovisores
externos com

controle interno,
alarme de

acionamento à
distância, película
de proteção solar
mínimo G35 ou
superior com

chancela, apoio
de cabeça nos

bancos dianteiros
e traseiros (de

fábrica), abertura
do porta-malas

por sistema
interno, radio
AM/FM/CD
Player (kit

multimídia com
GPS). Banco do
motorista com
regulagem de

altura, incidência
de luz de serviço
ou leitura sobre

os bancos
traseiros,

protetor de
Carter, pneus

radiais, inclusive
estepe, extintor
de incêndio com
carga de pó ABC,

acessórios
obrigatórios:
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cintos de
segurança, três
pontas, estepe,

tapetes, chave de
roda, macaco e

triângulo.
TOTAL R$ 114.389,44

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

 

Gestão/Unidade: 550005

Funcional Programática: 08.244.5133.2792.0001

Fonte de Recursos: 1001

Programa de Trabalho: 236646

Elemento de Despesa: 339033

Plano Interno: M2000D05T02

SB: 09

Nota de Empenho: 2025NE000085

 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A CONTRATADA poderá adequar a garantia ao valor alterado na Cláusula Segunda -
Preço deste instrumento.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

5.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital,
certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome, garantida a eficácia das Cláusulas.

5.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a assinatura deste
termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a sua
concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento.

5.3. A sua autenticidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos
impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua utilização.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA  - PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá à  CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.
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https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

